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Universidade de Brasília - UnB

Decanato de Administração e Finanças - DAF


ATO  DO  DECANATO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  Nº  008/2001



O DECANO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições e de acordo com o que preceitua  a Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional  Nº 4 de 10 de maio de 2000,



RESOLVE:



Estabelecer rotinas e procedimentos referentes ao arquivamento e guarda da documentação comprobatória dos atos e fatos de gestão orçamentária e financeira em que se efetuam os registros contábeis das Unidades Gestoras Executoras Descentralizadas da FUB.

A CONFORMIDADE DOCUMENTAL

1. Consiste  na  responsabilidade do servidor  designado pelo Ordenador

de Despesas nas respectivas Unidades Gestoras Executoras, quanto a certificação de existência de documento hábil que comprove e retrate a transação efetuada no SIAFI;



2. As Unidades  deverão registrar a CONFORMIDADE DOCUMENTAL, até o segundo dia útil subseqüente àquele em que tenha efetuado lançamentos no SIAFI;



3. A designação de servidor para a prática da Conformidade de Suporte Documental deverá ocorrer mediante “expediente”, encaminhado pelos Ordenadores de Despesas à Diretoria de Contabilidade e Finanças – DCF, com os nomes dos servidores designados e CPF para fins de  cadastramento de perfil no SIAFI;



4.  Os servidores  designados para o registro da conformidade de Suporte documental serão os responsáveis pelo arquivamento e guarda da documentação na sua Unidade Gestora e não poderão ser os responsáveis pela conformidade diária;



5.  A falta de registro da conformidade de Suporte Documental acarretará registro com restrição na Conformidade Contábil da Unidade Central;

DO ARQUIVAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO



1. A documentação originada da execução  orçamentária, financeira e patrimonial da Unidade, resultante de lançamentos efetuados no SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – ficará arquivada nas próprias Unidades Gestoras quais sejam: 

UG
   TÍTULO





UF   ÓRGÃO FUNC SIT ATIVO

154019 CDT-CENTRO DE DESENV. TECNOLÓGICO
DF  26271   EXEC ON    

154020 PRC-PREFEITURA DO CAMPUS

        
DF  26271   EXEC ON

154021 FTD-FACULDADE DE TECNOLOGIA

DF  26271   CONT ON

154022 FACULDADE DE CIÊNCIA DA SAÚDE

DF  26271   CONT ON

154023 SECRETARIA DE EMPREENDIMENTOS

DF  26271   EXEC ON

154024 FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA

DF  26271   EXEC ON

154076 CENTRO DE INFORMÁTICA/FUB


DF  26271   EXEC ON

154077 CENTRO DE MANUT.EQUIP. CIENTÍFICO/FUB
DF  26271   EXEC ON

154078 EDITORA  DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
DF  26271   EXEC ON

154079 CENTRO DE SEL E PROMOÇÃO DE EVENTOS
DF  26271   EXEC ON

154106 HOSPITAL UNIVER. DE BRASÍLIA/HUB

DF  26271   EXEC ON
 

154361 RESTAURANTE UNIVERSITÁRIO


DF  26271   EXEC ON

2. O  arquivamento  deverá ocorrer no  prazo máximo  de 02  (dois) dias

 úteis após a emissão dos documentos no SIAFI, e obedecerá  as seguintes regras:

2.1. Cada    movimento  será  iniciado  pelo  Relatório  de  Conformidade       

devidamente assinado pelo servidor designado, seguindo-se a documentação na mesma ordem de registro na Conformidade; 

2.2.  Cada  movimento  será  finalizado  pelas  RT’s  e  RE’s daquele dia, 

devendo estas últimas  estarem com o comprovante de recebimento do banco;

2.3.   A    documentação   relativa    às  Notas   de  Lançamento    -    NL’s 

consistirá da própria NL impressa pelo SIAFI, acompanhada quando for o caso, dos documentos que originaram o lançamento.

2.4.   A  documentação  relativa  às  Ordens Bancárias  -  OB’s,  consistirá 

da Nota de Empenho Original (cópia nos casos de pagamentos de parcelas intermediárias de empenhos globais ou estimativos), Nota Fiscal/Fatura/Recibo/Termo de Responsabilidade e, quando for o caso, DARF e GPS.

2.5.   Toda   a    documentação   relativa  a  um  determinado    pagamento 

deverá estar anexada à Conformidade do dia correspondente.Ex: Nos casos de pagamento de prestador de serviço pessoa física, a documentação consistirá na Nota de Empenho, Recibo, DARF e recolhimento do IRRF (quando for o caso), Nota de Empenho em nome do INSS e GPS.

2.6.   Nos   casos   de   pagamento   de   despesas   inscritas   na  conta   de 

Fornecedores (evento 530314) deverá ser anexada a Nota de Lançamento que apropriou a referida despesa.




Este  Ato entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Brasília,DF,  09 de fevereiro de 2001

Carlos Augusto de São José

Decano de Administração e Finanças

C/c: GRE/VRT/ACS/SCA/DCF/UNIDADES DESCENTRALIZADAS
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